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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

DECRETO N.º 001/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 40.000,0012.361.004.204227 339030 R$2045 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  DO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205242 339030 R$2051 GESTÃO  DAS AÇÕES DO  PNAP

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.004.205245 319011 R$2052 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL-

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.363.075.207260 335043 R$2074 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE SERVIDORES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 002/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.004.204227 339030 R$2045 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  DO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.004.204220 339039 R$2044 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 30.000,0012.361.004.205239 339047 R$2050 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES  DO SALARIO 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

256F31122B0C0E812A11A86FAEE1F913



segunda-feira, 10 de abril de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 003/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

56.000,00 (cinquenta e seis mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 52.000,0004.123.045.200052 339092 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.000,0012.122.045.200140 339092 R$2008 MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 20.000,0004.123.045.200054 339197 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.542.301.213283 339030 R$2134 Manutenção da Educação Ambiental

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.542.301.213284 339036 R$2134 Manutenção da Educação Ambiental

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.542.301.213285 339039 R$2134 Manutenção da Educação Ambiental

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 6.000,0015.452.006.101286 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 004/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.045.200167 339093 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 50.000,0012.361.003.100083 449052 R$1005 CONSTR. DE UNIDADES ESCOLARES NA ZONA 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito
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DECRETO N.º 005/2017 de 2 de Janeiro de 2017

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,  
autorizado pela Lei 301/2016".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD  

  no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 637Ficha : 

319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 638Ficha : 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 639Ficha : 

319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 640Ficha : 

319094 - Indenizações e Restituições TrabalhistasNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

18.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 641Ficha : 

339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 642Ficha : 

339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 643Ficha : 

339031 - Premiações Culturais, Art., Cient., Natureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 644Ficha : 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 645Ficha : 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1005Func.Programatica - 646Ficha : 

449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1007Func.Programatica - 647Ficha : 

449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1006Func.Programatica - 648Ficha : 

449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1006Func.Programatica - 649Ficha : 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1006Func.Programatica - 650Ficha : 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 224.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 

  no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1005Func.Programatica - 80Ficha : 

449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1006Func.Programatica - 87Ficha : 

339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1006Func.Programatica - 91Ficha : 

449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.000,00

Unidade                 -

12.361.003.1007Func.Programatica - 92Ficha : 

449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 145Ficha : 

319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

85.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 146Ficha : 

319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 147Ficha : 

319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

28.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 154Ficha : 

339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 161Ficha : 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -

12.361.045.2009Func.Programatica - 163Ficha : 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 224.000,00
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                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 006/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201053 339033 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.301.015.201079 339039 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.015.201088 339036 R$2019 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA DA FARMACIA 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.122.045.201021 319004 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 30.000,0010.122.045.201025 319013 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 007/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

120.000,00 (cento e vinte mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 120.000,0012.361.003.100647 449052 R$1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 120.000,0012.361.045.200162 339039 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 008/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  50.000,0008.243.008.203537 339036 R$2032 CENTRO REFERENCIA ESPECIALIZADA DA 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.243.006.105472 339036 R$1053 PROGRAMA  DA AÇÃOES-PETI

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.481.141.105486 449051 R$1056 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.243.141.107503 339035 R$1070 CENTRO ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  20.000,0008.122.045.202511 339032 R$2028 MANUT. ADM. DA SECRET. DE ASSIST. E BEM 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 009/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

80.000,00 (oitenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 80.000,0004.122.000.204020 339035 R$2047 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 20.000,0004.123.045.200047 339032 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  30.000,0008.243.006.105469 339030 R$1053 PROGRAMA  DA AÇÃOES-PETI

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  20.000,0008.243.006.105472 339036 R$1053 PROGRAMA  DA AÇÃOES-PETI

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.244.009.203530 339036 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 010/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

80.000,00 (oitenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 80.000,0015.122.045.202356 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 15.000,0015.451.006.101312 339030 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 20.000,0015.122.045.202357 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.122.045.202365 449051 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.122.045.202367 449051 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 15.000,0015.122.045.202370 449052 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.122.045.202371 449052 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 011/2017 de 2 de Janeiro de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

15.000,00 (quinze mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  15.000,0008.243.006.204548 339030 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.243.007.202521 339030 R$2029 AÇÃO JURIDICA DE APOIO A ERRADICAÇÃO DO 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.243.007.202522 339036 R$2029 AÇÃO JURIDICA DE APOIO A ERRADICAÇÃO DO 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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